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OConselho Regional de Conta-
bilidade do São Paulo regula-
mentou o Termo de Transfe-

rência de Responsabilidade Técnica por 
meio da Resolução nº 1.040, de 30 de 
novembro de 2009, que deverá ser uti-
lizado na substituição do contador ou 
da organização contábil.
O objetivo é facilitar o trabalho de fis-
calização nas organizações contábeis e, 
ao mesmo tempo, valorizar a profissão, 
assegurando as condutas ética e profis-
sional da classe contábil. 
Conforme a Resolução, quando for rea-
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SÃO 
PAULO REGULAMENTA TERMO DE TRANSFERÊNCIA  

DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

lizada a transferência do contador ou 
da organização contábil, o responsá-
vel técnico anterior deverá entregar ao 
novo responsável os documentos, livros 
fiscais, livros contábeis e arquivos mag-
néticos, em prazo previsto em contrato 
de prestação de serviços em caso de 
rescisão e, na falta de dispositivos nesse 
sentido, no prazo de 60 dias.
Com relação às obrigações acessórias, 
caso o período de competência tenha 
ocorrido na vigência do contrato de 
prestação de serviços do responsável 
técnico anterior, devem ser cumpridas 

por ele, mesmo que o prazo de venci-
mento da exigência seja posterior ao 
da vigência do mesmo contrato, o que 
poderá ser dispensado se houver dispo-
sição contratual nestes termos. 
Ao novo responsável técnico caberá o 
dever de comunicar ao cliente, por es-
crito, eventuais atos e omissões infrin-
gentes de normas técnicas ou de dispo-
sitivos legais referentes ao período de 
competência do responsável anterior.
Por isso, o contador não deve se esquecer 
de enviar a documentação com protocolo 
de entrega, em duas vias, com remetente, 
destinatário, descrição dos documentos, 
referências ao período, data de entrega e 
de recebimento, local para identificação 
de quem recebeu o material e espaço 
para assinatura, devendo ainda arquivar 
bem suas vias. Esses cuidados podem ser 
fundamentais na limitação da responsa-
bilidade do contador. 
No portal www.crcsp.org.br pode ser 
verificada a Resolução na íntegra e, ain-
da, ter acesso aos modelos do Termo de 
Transferência da Responsabilidade Téc-
nica a ser preenchido e da Autorização 
de Transferência de Serviços Contábeis e 
de Serviços Acessórios.

Contador: fique atento!
Novos valores na seção Indicadores
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Negociações coletivas

Para que serve?  
Quem deverá entregá-la?

Agenda 2010
TOME NOTA destaca as negociações coletivas com a participação da Fecomercio e de seus 

sindicatos filiados em 2010, informando a data base e as respectivas categorias profissionais

Data-Base
Março

Maio

Julho

Agosto

Setembro

Novembro

Dezembro

Categoria Sindicato
Telefonistas

Advogados

Engenheiros

Secretárias do ABC

Secretárias de Campinas

Secretárias de São Paulo

Técnicos em Segurança  
do Trabalho

Nutricionistas

Técnicos Industriais

Vendedores e Viajantes

Contabilistas de Santos

Lustradores de Calçados

Bibliotecários
Comerciários de Cotia

Comerciários de Franco  
da Rocha

Comerciários de Guarulhos

Comerciários do Interior

Comerciários de Osasco  
e Região

Comerciários de São Paulo

Empregados em Entidades 
Sindicais

Motoristas

Desenhistas

Contabilistas do Est. SP.

Empregados em  
Lavanderias Similares

Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de  
Telecomunicações de São Paulo

Sindicato dos Advogados no Estado de São Paulo

Sindicato dos Engenheiros no Estado de São Paulo

Sindicato dos Prof issionais de Secretariado dos Municípios  
de Santo André, São Bernardo do Campo, São Caetano do Sul,  
Diadema, Mauá, Ribeirão Pires e Rio Grande da Serra

Sindicato das Secretárias do Município  
de Campinas e Região

Sindicato das Secretárias do Estado de São Paulo

Sindicato dos Técnicos em Segurança do Trabalho no  
Estado de São Paulo

Sindicato dos Nutricionistas do Estado de São Paulo

Sindicato dos Técnicos Industriais de Nível Médio  
do Estado de São Paulo

Sindicato dos Empregados Vendedores e Viajantes  
do Comércio no Estado de São Paulo

Sindicato dos Contabilistas de Santos e Região

Federação dos Empregados em Turismo e Hospitalidade  
do Estado de São Paulo

Sindicato dos Bibliotecários no Estado de São Paulo
Sindicato dos Empregados no Comércio de Cotia e Região

Sindicato dos Empregados no Comércio de Franco  
da Rocha e Região

Sindicato dos Empregados no Comércio de Guarulhos

Federação dos Empregados no Comércio do Estado de São Paulo

Sindicato dos Empregados no Comércio de Osasco e Região

Sindicato dos Comerciários de São Paulo

Sindicato dos Empregados em Entidades Sindicais  
do Comércio do Estado de São Paulo

Sindicato dos Condutores em Transportes  
Rodoviários de Cargas Próprias de São Paulo

Sindicato dos Empregados Desenhistas Técnicos, Artísticos, Industriais, 
Copistas, Projetistas Técnicos e Auxiliares no Estado de São Paulo

Sindicato dos Contabilistas do Estado de São Paulo

Federação dos Empregados em Turismo e Hospitalidade do Estado de 
São Paulo e outros



03 - Tome Nota                                                                                                                   Fevereiro 2010 - nº 77

Não. O empregador não pode remunerar as férias do empre-
gado após o gozo destas, pois estaria ferindo sua finalidade 
que é justamente o repouso, para o qual o legislador previu 
a dependência de disponibilidade financeira. Além disso, tal 
conduta confronta o disposto no artigo 145, da Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT), que dispõe “que o pagamento da 
remuneração das férias será efetuada até dois dias antes do 
início do respectivo período” e ainda fere direito constitucio-
nalmente garantido.
Sobre o assunto, a Quarta Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho (TST), em recente decisão nos autos do Recurso de Revis-
ta número 320/2007-006-12-00.7, concedeu a uma professora 
dispensada por uma universidade de Santa Catarina o direito 
de receber em dobro o valor das férias que, durante cinco anos, 
foram pagas somente após o seu retorno ao trabalho.
No citado julgado, a Turma do TST interpretou o artigo 145, 

da CLT, conjugado com o artigo 137, também da CLT e que tra-
ta da hipótese de pagamento em dobro como penalidade ao 
empregador. 

O empregador pode efetuar o pagamento das 
férias do empregado após a volta ao trabalho ?

Para que serve?  
Quem deverá entregá-la?

A Declaração de Serviços 
Médicos (DMED), instituí-
da pela Instrução Norma-

tiva RFB nº 985/2009, visa fornecer 
informações para validar as despesas 

médicas declaradas pelas pessoas físicas e evitar 
a retenção das declarações pela Receita Federal. 

O objetivo é possibilitar a verificação automá-
tica e ágil dos valores declarados, mantendo o 
controle das informações relacionadas à apu-

ração do imposto.
A primeira DMED deverá ser entregue em 2011, com dados re-
ferentes ao ano de 2010. No mesmo ano, a pessoa física po-
derá verificar através da Internet se suas despesas médicas 
declaradas foram informadas na DMED. 
Deverá ser entregue pelas pessoas jurídicas e equiparadas, 
prestadoras de serviços de saúde - como hospitais, laborató-
rios, clínicas odontológicas, clínicas de fisioterapia, terapia 
ocupacional, psicologia e clínicas médicas de qualquer espe-
cialidade - e operadoras de planos privados de assistência de 

saúde, com funcionamento autorizado pela Agência Nacional 
de Saúde Suplementar.
Nos termos do § 1º do artigo 50 do Regulamento do Imposto 
de Renda - RIR (Decreto nº 3.000/99), a pessoa física equipa-
ra-se à pessoa jurídica quando, em nome individual, explore, 
com habitualidade e profissionalismo, qualquer atividade 
econômica de natureza civil ou comercial com fito de lucro, 
pela venda de bens ou serviços, a terceiros, ainda que não es-
tejam regularmente inscritas no órgão do Registro de Comér-
cio ou Registro Civil.
Equiparam-se à pessoa jurídica, ainda, na condição de empre-
sa individual, a prestação de serviços de forma organizada e 
que tenha o mesmo profissional como responsável que rece-
ba em nome próprio o valor total pago pelo cliente, para en-
tão remunerar os demais profissionais. Neste caso, também é 
requisito a habitualidade e os fins lucrativos.
Já os profissionais liberais, pessoas físicas que prestem ser-
viços e que não estejam equiparados a pessoas jurídicas e 
planos públicos de assistência à saúde não estão obrigadas 
a prestar a DMED. 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS (DMED)

Tire suas dúvias

PAGAMENTO DE FÉRIAS APÓS VOLTA AO TRABALHO
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A inscrição e a alteração dos dados no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ) devem ser garantidas a todas as 
empresas legalmente constituídas, sem a imposição de 

restrições infralegais que obstaculizem o exercício da livre ini-
ciativa e desenvolvimento pleno de suas atividades econômicas. 
Trata-se de recurso especial, promovido pela Fazenda Nacio-
nal, contra decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região 
(TRF 4) que autorizou a inscrição de uma empresa do Rio Gran-
de do Sul sem as restrições previstas na Instrução Normativa 
200/2002. Esta Instrução proíbe a inscrição no CNPJ de estabe-
lecimento que possua sócio que esteja em situação irregular 
para com o Fisco. 
Em sua tese recursal, a Fazenda Nacional sustentou que não 
houve arbitrariedade no ato que impediu a empresa de fazer 
nova inscrição, pois o executou com base em Instrução Normati-
va da Secretaria da Receita Federal nº 200/02 que regulamentou 
a Lei nº 5.614/70. 

Empregado de um Banco de João Pessoa (PB) recorreu ao Tri-
bunal Superior do Trabalho (TST) objetivando reverter deci-
são do Tribunal Regional do Trabalho (TRT) da 13ª Região que 

julgou improcedente seu pleito em receber diferenças salariais, 
pretensão esta que o trabalhador fundamentou no princípio cons-
titucional da isonomia salarial. 
O caso dos autos tratou de um economista que laborou, inicialmen-
te, em agência na cidade de Pombal (PB), época em que percebia sa-
lário inferior em relação a empregados com idênticas funções em 
outras localidades do país. Na última agência que trabalhou, seus 
proventos ainda eram inferiores em relação ao quanto era pago 
em outras agências do Banco, o que o levou a ajuizar a reclamatória 
trabalhista com o fim de ver reparada a alegada injustiça.
Entretanto, o Banco reclamado comprovou nos autos que na em-
presa foi instituído quadro de carreira organizado, com promoções 
e critérios preestabelecidos, e que os diferentes salários pagos às 
mesmas funções, nas diferentes localidades do País, se justificam 

O relator do recurso, ministro Luiz Fux, expôs que as obrigações 
impostas pela IN SRF 200/02 constituem verdadeiros limites, 
tanto ao exercício da atividade empresária quanto à necessá-
ria atualização dos dados cadastrais da corporação, que visam 
forçar o contribuinte a regularizar sua situação fiscal, antes que 
realize atos da vida comercial e afirmou que “em razão disso, 
constitui instrumento de coação ilegal as obrigações dispostas 
pela referida instrução normativa que extrapolaram o alcance 
da Lei 5.614/70”. 
Ainda, o ministro citou precedentes e reiterou que a Turma da 
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) já firmaram 
entendimento de que é ilegítima a criação de empecilho infra-
legal à inscrição e modificação dos dados no CNPJ e que devem 
ser garantidas a todas as empresas legalmente constituídas, sob 
pena de obstaculizar o exercício da livre iniciativa e o desenvol-
vimento pleno de suas atividades econômicas. (Resp. 1.103.009/ 
RS, j. 09/12/2009) - Fonte: Superior Tribunal de Justiça - Adaptado

pela capacidade de cada agência e pelo volume de negócios de 
modo que os trabalhos, em algumas agências do País, são conside-
ravelmente menores do que em outros lugares. 
O TRT da 13ª Região acolheu o entendimento do Banco e, no mesmo 
sentido, decidiu a Sétima Turma do TST. O relator, ministro Ives Gan-
dra Martins Filho, concluiu que o critério geográfico estabelecido 
pelo Banco, que definiu os valores salariais dos seus empregados 
“não configura discriminação atentatória à isonomia, porque sedi-
mentada em justificativa racional, sem ranhuras ao texto constitu-
cional” e, ainda, afirmou que ao empregado não houve prejuízo já 
que não sofreu redução salarial.
O ministro Pedro Paulo Manos, integrante da Sétima Turma, enten-
deu como justo os critérios do Banco e afirmou que “se tratava de 
benefício salarial para aquele que vai trabalhar em uma localidade 
em que o serviço é maior ou mais custoso”. A decisão da Sétima 
Turma foi unânime. (RR -775-2007-004-13-00.4).Fonte: Tribunal Su-
perior do Trabalho - Adaptado

Direto do Tribunal

STJ

TST

STJ derruba restrição imposta pela receita 
federal para alteração no CNPJ

Quadro organizado de carreira afasta 
pretensão de empregado à equiparação salarial



Tribuna Contábil
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Nos últimos 30 anos a economia bra-
sileira experimentou duas fases. A 
primeira, da década de 1980 até o 

advento do Real, caracterizou-se por cresci-
mento medíocre e uma inflação exuberante. 
Somente graças ao artifício da indexação, os 
agentes econômicos criavam regras e inven-
tavam formas de conduzir o dia a dia sem 
o risco de uma explosão. Período de ilusões, 
a administração eficiente de uma empresa 
significava antecipar elevações de preços e 
ganhar nas oportunidades financeiras, em 
detrimento das ações operacionais. 
As maiores vítimas da inflação eram os 
assalariados de baixa renda. A concentra-
ção de renda caminhava lentamente, am-
pliando o abismo secular entre detentores 
do capital, defendidos pela indexação, e a 
maioria dos assalariados, abandonados à 
própria sorte.
A indexação reinava, descaracterizando a 
relação entre o poder de compra da moeda 
e o valor dos bens e serviços. Não se traba-
lhava mais com a inflação passada ou pre-
sente. A inflação futura era o alvo. Atitude 
corriqueira nos negócios era aumentar os 
preços em um dia para que alcançassem 
os índices do dia seguinte. A inflação pas-
sava a ser a que acreditássemos que seria. 
As crenças e consequentes ações dos agen-
tes econômicos configuravam a inflação 
do futuro.

Essa situação levou os economistas a ima-
ginar estratégias de estabilização. Proces-
sos heterodoxos e congelamentos de pre-
ços transformaram o País em laboratório 
de testes. Ao final, verificou-se que a receita 
era simples: como fazem os pais diante dos 
maus hábitos dos filhos, o Plano Real agiu 
para tirar a inflação da cabeça das pessoas, 
o que exigiu tempo e constância na condu-
ção da política econômica.
Hoje a doença infantil da inflação está de-
belada, o que permitiu retirar milhões de 
pessoas da pobreza e da miséria incorpo-
rando-as aos mercados de trabalho e de 
consumo. Vivemos, porém, uma espécie 
de adolescência econômica, com a perma-
nência de vícios do passado, que conspi-
ram contra nossa passagem a um estágio 
de maturidade. A leviandade renitente na 
condução dos gastos públicos é paradoxal: 
o Estado soube impor à sociedade as regras 
da estabilidade, mas se recusa, ele próprio, a 
fazer sua parte. 
Outra mazela que persiste é a indexação: os 
contratos de aluguel (comerciais e residen-
ciais) são reajustados pelo IGP-M e as tari-
fas públicas (contas de luz, gás, telefonia, 
planos de saúde) pelo IGP. Como resultado, 
os preços desses serviços acabam indevida-
mente contaminados por um processo que 
lhes é completamente alheio, como é o caso 
da variação cambial, à qual o IGP está atre-

lado. São indexadas ainda as mensalidades 
escolares, prestações de serviços e contratos 
que poderiam ser ajustados, ou não, pela 
livre negociação entre as partes, com base 
nas condições de mercado. Finalmente, os 
reajustes salariais permanecem atrelados 
ao INPC e o salário mínimo está indexado 
pelo PIB do ano anterior, mais a inflação me-
dida pelo IPCA.
No atual quadro de estabilidade monetária, 
não há mais justificativa para qualquer for-
ma de indexação. Em nome do equilíbrio e 
do bom senso, toda e qualquer cláusula de 
eventual proteção de valores e reajustes de 
contratos deve ser resultado de negociação, 
com a prevalência das especificidades e das 
circunstâncias, e não dos índices. 
Para que o Brasil possa ingressar na era de 
uma economia consolidada e madura, tor-
nou-se imperioso acabar com a indexação, 
que foi no passado, é no presente e continu-
ará a ser no futuro um perigoso combustí-
vel para a inflação

*Abram Szajman é presidente da Federação 
do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do 
Estado de São Paulo (Fecomercio), do Sebrae 
SP e dos Conselhos Regionais do Sesc e do 
Senac. Artigo publicado originalmente pelo 
jornal Folha de S. Paulo, seção Tendências/
Debates, no dia 15/02/2010.

Abram Szajman*
DESINDEXAR É PRECISO

 
CAMPANHA SINDICAL 2010

A Fecomercio realiza, neste ano, campanha referente ao 
recolhimento da contribuição sindical cuja natureza é 
compulsória, conforme previsto no artigo 8º, inciso IV, da 
Constituição Federal, além dos artigos 548, alínea “a”, 578 e 
610, todos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 
Como resultado à campanha, centenas de empresas procu-
raram a entidade para recolher a contribuição vencida em 
31 de janeiro e regularizar os recolhimentos pendentes de 
outros exercícios com a possibilidade de reduções nas multas 
e juros, previstos no artigo 600, da CLT, nos moldes do Progra-
ma de Regularização dos Recolhimentos Sindicais promovido 
pela Fecomercio e mais 22 entidades Sindicais. Por meio dos 
telefones (11) 3254-1720 e 3255-7470 é possível obter informa-
ções adicionais e negociar os recolhimentos pendentes.

 
MICROEMPRESAS PODEM PROPOR 
AÇÕES NOS JUIZADOS ESPECIAIS

Em dezembro de 2009, foi publicada a Lei no 12.126/2009 
que conferiu nova redação ao § 1º e incisos, do artigo 8º 
da no Lei 9.099/1995 (Lei dos Juizados Especiais Cíveis e 
Criminais).
O § 1º dispõe sobre o rol das pessoas que possuem legitimi-
dade para propor ações perante os Juizados Especiais Cíveis 
e no inciso II inclui expressamente “as microempresas, assim 
definidas pela Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999”.
Além das microempresas, este rol traz as pessoas físicas ca-
pazes; as pessoas jurídicas qualificadas como Organização 
da Sociedade Civil de Interesse Público; e as sociedades de 
crédito ao microempreendedor, nos termos do artigo 1º da 
Lei nº 10.194, de 14 de fevereiro de 2001. 
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Anuncie na Revista Comércio & Serviços.
A única que fala diretamente com todas as
empresas do segmento no Estado de São Paulo

Mostre seu produto na vitrine
do melhor ponto de São Paulo

Indicadores

IMPOSTO DE RENDA
A partir de 1º de janeiro de 2010 - Lei nº 11.945/2009

Tabela para cálculo do recolhimento mensal
e do imposto de renda na fonte

Bases de cálculo (R$) Alíquota (%) Parc. deduzir (R$)
até 1.499,15 – –

de 1.499,16  a  2.246,75 7,5 112,43

de 2.246,76  a  2.995,70  15 280,94

de 2.995,71 a  3.743,19 22,5 505,62

acima de 3.743,19  27,5 692,78

Deduções: a) R$ 150,69 por dependente; b) Pensão alimentar integral; c) R$ 
1.499,15 para aposentados, pensionistas e transferidos para a reserva remu-
nerada que tenham 65 anos de idade ou mais; d) contribuição à Previdência 
Social; e e) R$ 2.830,84 por despesas com instrução do contribuinte e de seus 
dependentes. Limite anual individual para o ano - calendário de 2009.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A partir de 1º de 
fevereiro de 2010 (Portaria Interministerial nº 48/2009 c.c. Art. 90 do ADCT)

Tabela de contribuição dos segurados do INSS
(empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso)

Salário de Contribuição Alíquota para fins de
 recolhimento ao INSS (1)
até R$ 1.024,97 8% (2)

de R$ 1.024,98 até R$ 1.708,27 9% (2)

de R$ 1.708,28 até R$ 3.416,54 11%

(1) Empregador doméstico: recolhimento da alíquota de 12%, somada à alíquota 
de contribuição do empregado doméstico. (2) Em função da extinção da CPMF 
desde o dia 1º/1/2008, as alíquotas para fins de recolhimento ao INSS foram al-
teradas, de 7,65% para 8% e de 8,65% para 9%.

SALÁRIO MÍNIMO FEDERAL
R$ 510,00 (A partir de 1º de janeiro de 2010 - MP nº 474/2009)

SALÁRIO MÍNIMO ESTADUAL 
1. R$ 505,00(*)  /  2. R$ 530,00(*)  /  3. R$ 545,00(*)

(A partir de 1º de maio de 2009 - Lei Estadual nº 13.485/2009)
(*) Os pisos salariais mensais acima mencionados são indicados conforme as 
diferentes profissões e não se aplicam aos trabalhadores que tenham outros 
pisos def inidos em lei federal, convenção ou acordo coletivo, aos Servidores Pú-
blicos estaduais e municipais, bem como aos contratos de aprendizagem regidos 
pela Lei Federal nº 10.097/2000.

SALÁRIO FAMÍLIA

até R$ 531,12 R$ 27,24
de  R$ 531,13 até R$ 798,31 R$ 19,19

(A partir de 1º de janeiro de 2010 - Portaria Interministerial nº 350/2010)

 Novembro Dezembro Janeiro

Taxa Selic 0,66% 0,73% -

TR 0,0000% 0,0533% 0,0000%

INPC 0,37% 0,24% -

IGPM 0,10% (-) 0,26% -

BTN+TR R$ 1,5354 R$ 1,5354 R$ 1,5362

TBF 0,6328% 0,7137% 0,6485%

UFM R$ 92,35 R$ 92,35 R$ 95,97

UFESP (anual) R$ 15,85 R$ 15,85 R$ 16,42

UPC (trimestral) R$ 21,81 R$ 21,81 R$ 21,81

SDA (Sistema da Dívida
Ativa - Municipal) 2,0000 2,0056 2,0138

Poupança 0,5000% 0,5536% 0,5000%

UFIR Extinta pela MP nº 1.973-67, de 26/10/2000
 Janeiro a Dezembro/2000 R$ 1,0641

AGENDA FEVEREIRO/2010 - TRIBUTOS FEDERAIS

Vencimento Tributo

05/02/2010 FGTS competência 01/2010
12/02/2010 COFINS/CSL/PIS-PASEP Retenção na Fonte
 período 16 a 31/01/2010
17/02/2010 PREVIDÊNCIA SOCIAL (contribuinte individual) 
 competência 01/2010
19/02/2010 IRRF competência 01/2010
 PREVIDÊNCIA SOCIAL (empresa) competência 01/2010
22/02/2010 SIMPLES NACIONAL competência 01/2010
25/02/2010 COFINS competência 01/2010
 PIS-PASEP competência 01/2010
 IPI competência 01/2010
26/02/2010 COFINS/CSL/PIS-PASEP Retenção na Fonte - período 
 01 a 15/02/2010
 IRPF carne-leão competência 01/2010
 CSL competência 01/2010
 IRPJ competência 01/2010


